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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

ITAMBÉ • BAHIA ACESSE: WWW.ITAMBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  Nº.  05,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  LICENÇA  NÃO  REMUNERADA,  AO
FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, O SR. ANTONIO MARCOS SANTOS SILVA.

PORTARIA  Nº.  06,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  LICENÇA  NÃO  REMUNERADA  AO
FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL O SR. GILSON FREITAS DOS SANTOS.

PORTARIA  Nº.  07,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  LICENÇA  NÃO  REMUNERADA  À
FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL A SRA. JULIANA DE MAGALHÃES PEREIRA.

PORTARIA  Nº.  08,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  LICENÇA  NÃO  REMUNERADA  À
FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL A SRA. NICOLE SILVA FERRAZ ANDRADE.

PORTARIA  Nº.  09,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  LICENÇA  NÃO  REMUNERADA  À
FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL A SRA. NICOLAIA CARNEIRO DE OLIVEIRA ACHY.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA N° 0011/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  EM  CARÁTER  EMERGENCIAL,  PARA
ATENDER AS FAMÍLIAS DESABRIGADAS E DESALOJADAS PROVENIENTE DA AÇÃO DAS FORTES
CHUVAS QUE ASSOLAM O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

ATAS (CD)
ATA CIRCUSTANCIADA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0011/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM CARÁTER EMERGENCIAL,
PARA  ATENDER AS  FAMÍLIAS  DESABRIGADAS  E  DESALOJADAS  PROVENIENTE  DA  AÇÃO DAS
FORTES CHUVAS QUE ASSOLAM O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATAÇÃO DO SALDO DA ATA N° 0004/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019-2024.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-
BA, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

CONTRATO Nº 0018/2025 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM CARÁTER EMERGENCIAL,
PARA ATENDER AS FAMÍLIAS DESABRIGADAS E DESALOJADAS PROVENIENTE DA AÇÃO DAS FORTES
CHUVAS QUE ASSOLAM O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

ADITIVO DE CONTRATO
AVISO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0277/2022 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
0277/2022 DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE
PISO INTERTRAVADO COM DRENAGEM SUPERFICIAL PARA RUAS NA SEDE, NO BAIRRO FELIPE
ACHY, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 05, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1°. Conceder licença não remunerada, ao funcionário público municipal, o Sr.  

ANTONIO MARCOS SANTOS SILVA, pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 04 

de janeiro de 2025 a 04 de julho de 2025. 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a 04 de janeiro de 2025. 
 
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 05, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1°. Conceder licença não remunerada, ao funcionário público municipal, o Sr.  

ANTONIO MARCOS SANTOS SILVA, pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 04 

de janeiro de 2025 a 04 de julho de 2025. 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a 04 de janeiro de 2025. 
 
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 06, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1° Conceder licença não remunerada, ao funcionário público municipal, o Sr.  

GILSON FREITAS DOS SANTOS, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01 de 

janeiro de 2025 a 01 de dezembro de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a 01 de janeiro de 2025. 
 
 
Art. 3º - Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 06, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1° Conceder licença não remunerada, ao funcionário público municipal, o Sr.  

GILSON FREITAS DOS SANTOS, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01 de 

janeiro de 2025 a 01 de dezembro de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a 01 de janeiro de 2025. 
 
 
Art. 3º - Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 07, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1° Conceder licença não remunerada, à funcionária pública municipal, a Sra.  

JULIANA DE MAGALHÃES PEREIRA, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 01 

de fevereiro de 2025 a 01 de fevereiro de 2027. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araujo 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 07, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1° Conceder licença não remunerada, à funcionária pública municipal, a Sra.  

JULIANA DE MAGALHÃES PEREIRA, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 01 

de fevereiro de 2025 a 01 de fevereiro de 2027. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araujo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 08, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1° Conceder licença não remunerada, à funcionária pública municipal, a Sra.  

NICOLE SILVA FERRAZ ANDRADE, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 01 de 

dezembro de 2024 a 01 de dezembro de 2026. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais em 01 de dezembro de 2024. 
 
 
Art. 3º Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araujo 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 08, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1° Conceder licença não remunerada, à funcionária pública municipal, a Sra.  

NICOLE SILVA FERRAZ ANDRADE, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 01 de 

dezembro de 2024 a 01 de dezembro de 2026. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais em 01 de dezembro de 2024. 
 
 
Art. 3º Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araujo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 09, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1°. Conceder licença não remunerada, à funcionária pública municipal, a Sra.  

NICOLAIA CARNEIRO DE OLIVEIRA ACHY, pelo período de 06 (seis) meses, a partir 

de 01 de fevereiro de 2025 a 01 de agosto de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 09, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1°. Conceder licença não remunerada, à funcionária pública municipal, a Sra.  

NICOLAIA CARNEIRO DE OLIVEIRA ACHY, pelo período de 06 (seis) meses, a partir 

de 01 de fevereiro de 2025 a 01 de agosto de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º Publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

     H O M O L O G A Ç Ã O   _  
                  C O N T R A T A Ç Ã O   D I R E T A 
                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, 

homologa, o Processo Administrativo nº 086.16.01/2025 de contratação direta 

que tem por OBJETO a Contratação de empresa do ramo para aquisição de 

gêneros alimentícios em caráter emergencial, para atender as famílias 

desabrigadas e desalojadas proveniente da ação das fortes chuvas que 

assolam o município de Itambé-BA. CONTRATADO: GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

DE ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.511.926/0001-

29, localizada na Avenida Itabuna, nº 100, Pavimento Térreo, bairro 

Patagonia, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.065-150, representada neste 

ato pela senhora: GREICE KELLY RAMOS DOS ANJOS, portadora da Carteira de 

Identidade RG nº 1523251158 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 052.755.235-64, residente e domiciliada na 

Rua Duarte da Costa, nº 126, bairro Alto Maron, Vitória da Conquista-BA, 

CEP: 45.005-162. Que apresentou valor de R$ 163.928,80 (cento e sessenta 

e três mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), de acordo 

com o artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

     H O M O L O G A Ç Ã O   _  
                  C O N T R A T A Ç Ã O   D I R E T A 
                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, 

homologa, o Processo Administrativo nº 086.16.01/2025 de contratação direta 

que tem por OBJETO a Contratação de empresa do ramo para aquisição de 

gêneros alimentícios em caráter emergencial, para atender as famílias 

desabrigadas e desalojadas proveniente da ação das fortes chuvas que 

assolam o município de Itambé-BA. CONTRATADO: GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

DE ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.511.926/0001-

29, localizada na Avenida Itabuna, nº 100, Pavimento Térreo, bairro 

Patagonia, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.065-150, representada neste 

ato pela senhora: GREICE KELLY RAMOS DOS ANJOS, portadora da Carteira de 

Identidade RG nº 1523251158 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 052.755.235-64, residente e domiciliada na 

Rua Duarte da Costa, nº 126, bairro Alto Maron, Vitória da Conquista-BA, 

CEP: 45.005-162. Que apresentou valor de R$ 163.928,80 (cento e sessenta 

e três mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), de acordo 

com o artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ATA DE RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086.16.01/2025, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM 

CARÁTER EMERGENCIAL, PARA ATENDER AS FAMÍLIAS 

DESABRIGADAS E DESALOJADAS PROVENIENTE DA AÇÃO DAS 

FORTES CHUVAS QUE ASSOLAM O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

  

 

No dia 5 do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o senhor Paulo dos Santos 

Carvalho – CPF nº 064.186.745-02 - Agente de Contratação/Pregoeiro, a senhora Maria 

Vitória Campos Brandão – CPF nº 072.816.985-18 - 1º Membro da Equipe de Apoio, o senhor 

Benjamin de Sousa Neto - CPF nº 340.149.005-25 - 2º Membro da Equipe de Apoio, todos 

designados pelo Decreto Municipal n° 45, de 10 de janeiro de 2025. Para recebimento e 

avaliação de propostas de preços para os serviços supracitados. Informamos que o Aviso De 

Dispensa De Licitação (Contratação Direta), foi publicado no Diário Oficial Do Município 

no dia 29/01/2025, através do https://procedebahia.com.br/itambe/publicacoes/Diario%20Oficial%20-

%20PREFEITURA%20MUNICIPAL%20DE%20ITAMBE%20-%20Ed%201586.pdf e em atendimento às 

disposições Art. 72, Art. 3º incisos VI, do Decreto Municipal nº 163 de 29 de julho de 2022, 

Decreto Municipal nº 51 de 15 de janeiro de 2025, com arrimo no Art. 75, Inciso VIII e em 

harmonia com o § 3º do mesmo artigo, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi aberto um prazo de 

3 (três) dias úteis, com a intenção de obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

CONSIDERANDO que foram coletados preços junto as Empresas: SUPERMERCADOS LIMA 

PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.295.546/0001-70, localizada na: Rua João 

Rucas, 38, Centro, Itambé-Ba, que apresentou valor de R$ 242.257,10 (duzentos e quarenta 

e dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e dez centavos); e GK COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.511.926/0001-29, localizada na Avenida Itabuna, nº 100, Pavimento Térreo, bairro 

Patagonia, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.065-150, que apresentou valor de R$ 

163.928,80 (cento e sessenta e três mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta 

centavos). 

CONSIDERANDO que dentre os preços apresentados o melhor foi o da GK COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
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41.511.926/0001-29, localizada na Avenida Itabuna, nº 100, Pavimento Térreo, bairro 

Patagonia, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.065-150, que apresentou valor de R$ 

163.928,80 (cento e sessenta e três mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta 

centavos).  

Considerando que informamos a empresa que alguns itens estavam acima do preço 

referencial e solicitamos a adequação para seguirmos o processo, a empresa pediu 

observação para os itens 31, 169, 187, uma vez que a proposta da empresa foi conforme 

solicitada em termo referencial, que é por caixas e pacotes e não por preço unitário como foi 

pedido posteriormente. Dessa forma, o Agente de contratação observou e pesquisou os 

preços e realmente tem relação com o preço de mercado e com a informação fornecida pela 

empresa, portanto considerando os preços enviados.  

Nada mais havendo a acrescentar, o Agente de Contratação deu por encerrada a sessão 

informando que esta deve ser enviada para autoridade competente que decidirá pela 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. E para constar, foi lavrada a presente ATA que vai 

assinada por mim, Maria Vitória Campos Brandão, que a lavrei, e pela comissão presente. 

 

PRESENTES NO CERTAME: 

 

Paulo dos Santos Carvalho 
Agente de Contratação 

 

Maria Vitória Campos Brandão 
1º Membro da Comissão 

 

Benjamin de Sousa Neto  
2º Membro da Comissão 
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41.511.926/0001-29, localizada na Avenida Itabuna, nº 100, Pavimento Térreo, bairro 

Patagonia, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.065-150, que apresentou valor de R$ 

163.928,80 (cento e sessenta e três mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta 

centavos).  

Considerando que informamos a empresa que alguns itens estavam acima do preço 

referencial e solicitamos a adequação para seguirmos o processo, a empresa pediu 

observação para os itens 31, 169, 187, uma vez que a proposta da empresa foi conforme 

solicitada em termo referencial, que é por caixas e pacotes e não por preço unitário como foi 

pedido posteriormente. Dessa forma, o Agente de contratação observou e pesquisou os 

preços e realmente tem relação com o preço de mercado e com a informação fornecida pela 

empresa, portanto considerando os preços enviados.  

Nada mais havendo a acrescentar, o Agente de Contratação deu por encerrada a sessão 

informando que esta deve ser enviada para autoridade competente que decidirá pela 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. E para constar, foi lavrada a presente ATA que vai 

assinada por mim, Maria Vitória Campos Brandão, que a lavrei, e pela comissão presente. 

 

PRESENTES NO CERTAME: 

 

Paulo dos Santos Carvalho 
Agente de Contratação 

 

Maria Vitória Campos Brandão 
1º Membro da Comissão 

 

Benjamin de Sousa Neto  
2º Membro da Comissão 
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CONTRATO Nº 0004/2025-SARP 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BA E A 
EMPRESA VITÓRIA EMILY TÉ 
ALCÂNTARA CARDOSO NERY NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob 
n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAUJO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, 
CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e VITÓRIA EMILY TÉ ALCÂNTARA 
CARDOSO NERY, inscrita no CNPJ: 45.476.883/0001-49, situada na Avenida Castro Alves, nº 85, Centro, 
Itambé-Bahia, CEP: 45.140-000, Telefone (77) 99866-2654, E-mail vitoriaemilyc@gmail.com,  por intermédio de 
sua representante legal o Sra. Vitoria Emily Té Alcântara Cardoso Nery, portadora da Carteira de Identidade 
n°16.387.303-85 e do CPF: 056.017.675-99, brasileira, casada, situada na Avenida Castro Alves, nº 85, Centro, 
Itambé-Bahia, CEP: 45.140-000, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0514.13.05/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019/2024 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n 0019/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de locação de veículos para atender as 
necessidades das diversas secretarias do Município de Itambé-BA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. UNID VALOR UNIT. TORTAL 

3 

Contratação de 01 veículos de grande porte, tipo 
caminhão caçamba toco, que deverá atender ao setor de 
estradas e rodagens. manutenção por conta da 
contratada; motorista e combustível por conta da 
contratante. 

Mês 5 R$ 7.348,48 R$ 36.742,40 

4 

Contratação de 01 veículos de grande porte, tipo 
caminhão caçamba truck, que deverá atender ao setor 
de estradas e rodagens, quando solicitado. manutenção 
por conta da contratada; motorista e combustível por 
conta da contratante. 

Mês 5 R$ 11.194,50 R$ 55.972,50 

5 

Contratação de veículo de grande porte para realizar 
transporte de hortifrútis granjeiros e produtos agrícolas 
para a sede do município de Itambé. motorista e 
combustível por conta da contratada 

Frete 31 R$ 2.937,20 R$ 91.053,20 

Total  Cento e oitenta e três  mil, setecentos e sessenta e oito reais e dez centavos R$ 183.768,10 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será até o dia 05 de junho de 2025, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, sobre 
tudo: 
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3.1.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 
3.1.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade nos produtos. 
3.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE. 
3.1.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por 
parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
3.1.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá 
ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução. 
3.1.6. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Fornecimento. 

3.2. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pelo CONTRATANTE. 
3.3. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e que conterão, no 
mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e 
responsabilidades pelas providências a serem tomadas. 
3.4. A Gestão deste CONTRATO será realizada pelo senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do 
Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, 
lotado na Secretaria de Administração, enquanto a Fiscalização pelo senhor: Alexandro Rodrigues de 
Andrade, portadora do Registro Geral nº 08.099.909-38 e registro no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda sob o nº 913.024.555-91, Funcionária desta prefeitura, lotada na Secretaria de Administração do 
Município de Itambé-BA. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 107.400,90 (Cento e sete mil, quatrocentos reais e noventa 
centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 09/05/2024. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviços do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 25% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da lei n.º 14.133, 
de 2021).  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2.015 - MANUTENÇÃO DA 
LIMPEZA PÚBLICA;  ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. A DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ATENDERÁ O VALOR TOTAL DE R$ 14.686,00 (QUATORZE MIL, SEISCENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS). 
13.1.2. ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2.084 - GESTÃO DOS 
SERVIÇOS DE AGRICULTURA E PECUÁRIA; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV 
TERCEIROS - P. JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATENDERÁ O VALOR TOTAL DE R$ 92.714,90 (NOVENTA E 
DOIS MIL, SETECENTOS E QUATORZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Municipal em Itambé-BA, Seção Judiciária de Itambé-BA para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Itambé BA, 06 de janeiro de 2025. 
 
 

_________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________ 
VITÓRIA EMILY TÉ ALCÂNTARA CARDOSO NERY  

Vitória Emily Té Alcântara Cardoso Nery 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2.015 - MANUTENÇÃO DA 
LIMPEZA PÚBLICA;  ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. A DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ATENDERÁ O VALOR TOTAL DE R$ 14.686,00 (QUATORZE MIL, SEISCENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS). 
13.1.2. ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2.084 - GESTÃO DOS 
SERVIÇOS DE AGRICULTURA E PECUÁRIA; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV 
TERCEIROS - P. JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATENDERÁ O VALOR TOTAL DE R$ 92.714,90 (NOVENTA E 
DOIS MIL, SETECENTOS E QUATORZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Municipal em Itambé-BA, Seção Judiciária de Itambé-BA para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Itambé BA, 06 de janeiro de 2025. 
 
 

_________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________ 
VITÓRIA EMILY TÉ ALCÂNTARA CARDOSO NERY  

Vitória Emily Té Alcântara Cardoso Nery 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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CONTRATO Nº. 0018/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ E A EMPRESA GK COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS 
LTDA NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ 
sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO ROCHA 
ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, 
nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 41.511.926/0001-29, localizada na Avenida Itabuna, nº 100, Pavimento Térreo, bairro Patagonia, Vitória da 
Conquista-BA, CEP: 45.065-150, representada neste ato pela senhora: GREICE KELLY RAMOS DOS 
ANJOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº 1523251158 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o nº 052.755.235-64, residente e domiciliada na Rua Duarte da Costa, nº 126, 
bairro Alto Maron, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.005-162, estabelecem no presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 e 
condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 0011/2025, e consoante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa do ramo para aquisição de gêneros alimentícios em caráter emergencial, para 
atender as famílias desabrigadas e desalojadas proveniente da ação das fortes chuvas que assolam o 
município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de FORNECIMENTO, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0011/2025, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133 
de 01 de abril de 2021 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 - Regulamenta as contratações diretas 
advindas da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Itambé - Bahia e dá outras providências. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ 163.928,80 (cento e sessenta e três mil, 
novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), resultante das quantidades constantes da planilha 
abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR 

UND 
VALOR 
TOTAL 

1 

ABACAXI- MADURO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, NO GRAU 
MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA 
ESPÉCIE, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

UND 10 IN NATURA R$ 5,00 R$ 50,00 

2 

ABÓBORA MADURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

KG 40 IN NATURA R$ 4,00 R$ 160,00 

3 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, EM PÓ HOMOGÊNEO, 
COR MARROM CLARO A ESCURO. PACOTE DE 400G. 

PCT 20 DAMARE R$ 5,20 R$ 104,00 

4 

AÇÚCAR BRANCO GRANULADO, DERIVADO DA CANA-DE-
AÇÚCAR, EMBALAGEM DE 1 KG, COM IMPRESSÃO DO NOME 
DO FABRICANTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
VALIDADE DO PRODUTO NÃO INFERIOR A 11 MESES, 
CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

KG 350 VALEBAHIA R$ 4,30 R$ 1.505,00 
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5 
ADOÇANTE, DIETÉTICO, LIQUIDO, TIPO ARTIFICIAL, 
CONTENDO SACARINA E CICLAMATO, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO 100 ML. 

UND 30 MARATA R$ 3,50 R$ 105,00 

6 

AIPIM OU MANDIOCA, IN NATURA, TENRO (MACIO), GRAÚDO, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, FRESCAS, TER 
ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO E MATURAÇÃO, POLPA 
ÍNTEGRA E FIRME. 

KG 50 IN NATURA R$ 3,00 R$ 150,00 

7 

ALFACE LISA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E SUPORTE A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

PCT 50 IN NATURA R$ 4,00 R$ 200,00 

8 

ALHO A GRANEL PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E SUPORTE A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 20 IN NATURA R$ 23,00 R$ 460,00 

9 AMEIXA SECA SEM CAROÇO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR KG 5 LA VIOLETEIRA R$ 36,00 R$ 180,00 

10 

AMENDOIM DESCASCADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 500G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 5 CONQUISTA R$ 7,00 R$ 35,00 

11 

AMENDOIM, DE 1ª QUALIDADE, COM CASCA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. SACO COM 25 
KG. 

SC 5 IN NATURA R$ 200,00 R$ 1.000,00 

12 

AMENDOIM, SECO, EM CAROÇO CRU, SEM CASCA, 
EMBALAGEM DE 1 KG COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 5 IN NATURA R$ 10,00 R$ 50,00 

13 
AMIDO DE MILHO EM CAIXAS DE 1 KG. DEVE ESTAR ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE 
INSETOS, LIVRES DE UMIDADE E COLORAÇÃO. 

KG 50 QUALIMAX R$ 11,12 R$ 556,00 

14 

ARROZ BRANCO TIPO 1, AGULHINHA ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 280 RAMPINELI R$ 5,90 R$ 1.652,00 

15 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 250G, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 30 DULAR R$ 4,00 R$ 120,00 

16 

AVOADOR, ALIMENTOS À BASE DE TAPIOCA E CLARA DE 
OVOS, EM SACOS PLÁSTICOS C/CAPACIDADE DE 1 KG, 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

PC 80 BAIANINHO R$ 23,00 R$ 1.840,00 

17 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO, SACHÊ 500 GRAMAS UND 5 JULIETA R$ 15,00 R$ 75,00 

18 AZEITONA VERDE, SEM CAROÇO. SACHÊ 200 GRAMAS. UND 5 JULIETA R$ 7,00 R$ 35,00 

19 
BACON DEFUMADO DE 1ª QUALIDADE , INGREDIENTES CARNE 
SUINA COM GORDURA, APRESENTAÇÃO EM MANTA (PEÇA), 
CONGELADO 

KG 10 SUINCO R$ 32,96 R$ 329,60 

20 
BALA DE GOMA , TIPO JUJUBA, SABORES SORTIDOS DE 
FRUTAS. CAIXA COM 30 TUBOS DE APROXIMADAMENTE 32 
GRAMAS CADA. 

CX 2 GOMETS R$ 20,00 R$ 40,00 

21 
BALA DE GOMA, TIPO JUJUBA, SABORES SORTIDOS DE 
FRUTAS. PACOTE COM 1 KG. 

PCT 5 GOMETS R$ 12,00 R$ 60,00 

22 BALA DE LEITE, PACOTE DE 600GR PCT 5 ERLAN R$ 12,00 R$ 60,00 

23 
BALA MACIA , MASTIGAVEL , SABORES SORTIDOS . PACOTE DE 
500 GRAMAS 

PCT 5 ERLAN R$ 12,00 R$ 60,00 

24 
BANANA DA TERRA EXTRA, IN NATURA, PROCEDENTES DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, TER ATINGIDO O GRAU DE 
EVOLUÇÃO E MATURAÇÃO, POLPA ÍNTEGRA E FIRME. 

DÚZ 30 IN NATURA R$ 9,00 R$ 270,00 

25 

BANANA PRATA (MADURA E VERDE) - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, COM 
EQUIVALENTE EM QUILO DE 10 UNIDADES. CASCA LIVRE DE 
FUNGOS; INTEGRA; MATURAÇÃO NATURAL. 

DÚZ 30 IN NATURA R$ 6,00 R$ 180,00 

26 
BATATA DOCE DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E SUPORTE A 

KG 30 IN NATURA R$ 4,00 R$ 120,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:44 horas do dia 05/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6CDF-6A3C-CB86-9EF2-06E7 ou utilize o código QR.

19
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO IX | N º 1591 CONTRATOS

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  3 | 13 

 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

27 

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E SUPORTE A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 30 IN NATURA R$ 4,00 R$ 120,00 

28 BATATA PALHA PACOTE 1 KG PCT 10 SUPER R$ 24,90 R$ 249,00 

29 BATATA PALHA, PACOTE DE 200 GRAMAS. PC 5 SUPER R$ 8,00 R$ 40,00 

30 

BETERRABA, IN NATURA, PROCEDENTE DE ESPÉCIES 
GENUÍNAS E SÃS, FRESCA, CASCA LISA E FIRME. ISENTO DE 
BROTO, LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

KG 30 IN NATURA R$ 5,00 R$ 150,00 

31 
BISCOITO AMANTEIGADO PACOTE MÍNIMO 335GM. CAIXA COM 
24 PACOTES 

Cx 7 PETYAN R$ 75,00 R$ 525,00 

32 

BISCOITO AVOADOR, ALIMENTO A BASE DE TAPIOCA E CLARA 
DE OVOS . EMBALAGEM DE 100 GRAMAS ., TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS , LIMPOS , NÃO VIOLADOS , RESISTENTES QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

PCT 10 BAIANINHO R$ 1,02 R$ 10,20 

33 BISCOITO CASEIRO TAPIOCA, MÍNIMO 50GM, SABOR NATURAL UND 100 BAIANINHO R$ 2,00 R$ 200,00 

34 

BISCOITO CREAM CRACKER CROCANTE, INTEIRO, 
INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA,RÓTULO COM INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, VALIDADE, PACOTE DE 400 GRAMAS CADA 

UND 100 PETYAN R$ 3,27 R$ 327,00 

35 BISCOITO DE POLVILHO ASSADO TIPO CHIMANGO, MÍNIMO 50G UND 100 BAIANINHO R$ 2,00 R$ 200,00 

36 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA DE BOA QUALIDADE, INTEIROS, 
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. EMBALADO EM 
PACOTE RESISTENTE DE PLÁSTICO DE 400GR.CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

CX 20 PETYAN R$ 80,00 R$ 1.600,00 

37 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA DE COCO. 
CARACTERÍSTICAS: COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
SAL REFINADO, BICARBONATO DE SÓDIO, AMIDO DE MILHO. 
EMPACOTADO EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSSELADO, 
ISENTO DE BOLORES, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES E 
SABOR ESTRANHOS AO SEU ASPECTO NORMAL. EMBALADOS 
EM PACOTES DE 500G. VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 10 
MESES. CAIXA COM 20 UNIDADES 

CX 5 PETYAN R$ 70,00 R$ 350,00 

38 
BISCOITO RECHEADO DE BOA QUALIDADE, DIVERSOS 
SABORES, INTEIROS, CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE COM 90 GR. 

UND 80 HIPOPO R$ 1,50 R$ 120,00 

39 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL TIPO CREAM CRACKER, 
OBTIDO PELA MISTURA DE FARINHA (S), AMIDO(S) E COM 
OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 
AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERRAMENTADOS OU NÃO OU 
NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITOS ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITO MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E EM E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. DUPLA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR, OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, A DATA DA 
FABRICAÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO LOTE, 
LISTA DE INGREDIENTES, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE. EMBALAGEM DE 400G. DEVERA APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA ( DOZE) MESES A 

PCT 80 PETYAN R$ 4,50 R$ 360,00 

40 BISCOITO TIPO CLUB SOCIAL, DIVERSOS SABORES DE 165 G UND 400 PIT STOP R$ 4,20 R$ 1.680,00 

41 

BOLO CASEIRO SIMPLES, PESO 1 KG, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM PADRONIZADA, COM 
BANDEJA DE PAPEL E PLÁSTICO ATÓXICO E TRANSPARENTE. 
O BOLO NÃO PODERÁ CONTER CORANTE, CONSERVANTE E 
MISTURA INDUSTRIAL (PRÉ-PREPARADO DE BOLO). NO 
RÓTULO IMPRESSO DEVE CONTER, NO MÍNIMO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO PRODUTOR, INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE DE ATÉ 3 DIAS. 

UND 30 PANILAC R$ 16,00 R$ 480,00 

42 
BOLO CASEIRO SIMPLES, PESO 2 KG, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM PADRONIZADA, COM 
BANDEJA DE PAPEL E PLÁSTICO ATÓXICO E TRANSPARENTE. 

UND 30 PANILAC R$ 30,00 R$ 900,00 
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O BOLO NÃO PODERÁ CONTER CORANTE, CONSERVANTE E 
MISTURA INDUSTRIAL (PRÉ-PREPARADO DE BOLO). NO 
RÓTULO IMPRESSO DEVE CONTER, NO MÍNIMO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO PRODUTOR, INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE DE ATÉ 3 DIAS. 

43 BOM BOM TIPO SONHO DE VALSA, PACOTE DE 1KG PCT 2 SERENATA R$ 49,00 R$ 98,00 

44 BROA DE MILHO 50G UND 80 CASEIRO S A R$ 1,23 R$ 98,40 

45 
CAFÉ EM PÓ COM SELO ABIC PACOTE C/ 250GR TORRADO E 
MOÍDO TRADICIONAL EMBALADO PACOTE.  

PCT 200 
FAZENDA 
ALIANÇA 

R$ 7,00 R$ 1.400,00 

46 CALDO DE CARNE EM PÓ, PCT 1 KG PCT 20 QUALIMAX R$ 18,24 R$ 364,80 

47 
CALDO DE CARNE EM TABLETES, CAIXA COM 57 GR, 
CONTENDO 10 UNIDADES. 

CX 5 ARISCO R$ 18,00 R$ 90,00 

48 CALDO DE FRANGO EM PÓ, PCT 1 KG PCT 5 QUALIMAX R$ 11,53 R$ 57,65 

49 
CALDO DE FRANGO EM TABLETES, CAIXA COM 57 GR, 
CONTENDO 10 UNIDADES 

CX 5 ARISCO R$ 5,73 R$ 28,65 

50 

CANELA EM CASCA. CANELA PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, 
LIMPAS E SECAS, EM FORMA DE CASCA, ACONDICIONADO EM 
SACO DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER 30 GR. 

UND 5 CONQUISTA R$ 3,00 R$ 15,00 

51 CANELA EM PÓ, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 40G. UND 5 CONQUISTA R$ 2,00 R$ 10,00 

52 

CARNE BOVINA ALCATARA (SOL) REFRISADA, COM REGISTRO 
SIF. OS CORTES DESTA CARNE DEVERÃO SER FEITOS NO 
SENTIDO DA FIBRA PARA QUE AS MESMAS NÃO ENDURECAM, 
NÃO DEVERÁ HAVER CRISTAIS DE GELO E SINAIS DE 
RECONGELAMENTO, A CONSISTENCIA DEVE SER FIRME, NÃO 
AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA, COM ODOR E COR 
CARACTERISTICA: VERMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDIADAS 

KG 250 TRADIÇÃO R$ 40,00 R$ 10.000,00 

53 
CARNE BOVINA COXÃO MOLE RESFRIADA, EMBALAGEM EM 
FILME PVC OU EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

KG 250 TRADIÇÃO R$ 28,66 R$ 7.165,00 

54 
CARNE BOVINA MÚSCULO RESFRIADA, EMBALAGEM EM FILME 
PVC OU EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

KG 250 TRADIÇÃO R$ 25,00 R$ 6.250,00 

55 
CARNE BOVINA PATINHO RESFRIADA, EMBALAGEM EM FILME 
PVC OU EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

KG 250 TRADIÇÃO R$ 38,00 R$ 9.500,00 

56 
CARNE BOVINA TIPO CHARQUE EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

KG 150 FRI BOI R$ 32,98 R$ 4.947,00 

57 

CARNE BOVINA, MOÍDA. DE PRIMEIRA QUALIDADE. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
VERMELHO-CEREJA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
OUTRA COLORAÇÃO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DEVE SER 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
DEVENDO TER CERTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL E 
PROCEDÊNCIA DA CARNE (REGISTRO NO SIF OU SIDASC), 
TRANSPORTADA EM VEÍCULOS FECHADOS COM SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO. DEVENDO SER ENTREGUE DIRETAMENTE NO 
DEPÓSITO CENTRAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE. TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
INFERIOR A -12ºC (GRAUS CELSIUS), EM VEÍCULOS FECHADOS 
COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E NAS CONDIÇÕES 
EXIGIDAS PELA RDC 216. 

KG 150 TRADIÇÃO R$ 15,00 R$ 2.250,00 

58 
CATCHUP TRADICIONAL, A BASE DE TOMATE. EMBALAGEM, 
CONTENDO NO MÍNIMO 300 GR. 

UND 30 MARATA R$ 4,00 R$ 120,00 

59 

CEBOLA BRANCA, LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E 
SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

KG 30 IN NATURA R$ 3,00 R$ 90,00 

60 

CEBOLA ROXA, LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E 
SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

KG 30 IN NATURA R$ 4,00 R$ 120,00 

61 

CEBOLINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

PCT 50 IN NATURA R$ 4,00 R$ 200,00 
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62 

CENOURA, LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E 
SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

KG 100 IN NATURA R$ 4,00 R$ 400,00 

63 
CEREAL INFANTIL MULTICEREAIS, RICO EM VITAMINA A, C, D, 
E, B6, B9 (ÁCIDO FÓLICO), FERRO E ZINCO, PCT 180G 

PCT 20 FORTILON R$ 5,00 R$ 100,00 

64 CHÁS TIPOS VARIADOS, CAIXA COM 10 SACHÊS CX 10 MARATA R$ 3,00 R$ 30,00 

65 CHICLETE, SABORES VARIADOS . PACOTE 300 GRAMAS. PCT 2 GANG R$ 13,58 R$ 27,16 

66 CHOCOLATE EM BARRA, EMBALAGEM DE 1KG UND 2 HADALD R$ 25,00 R$ 50,00 

67 CHOCOLATE GRANULADO PCT 500 GM PCT 2 DORI R$ 14,00 R$ 28,00 

68 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 150 IN NATURA R$ 4,00 R$ 600,00 

69 COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EM FLOCOS FINOS. KG 30 ADEL COCO R$ 39,56 R$ 1.186,80 

70 COCO SECO - FRUTA 100% NATURAL UND 20 CAROL R$ 4,50 R$ 90,00 

71 
COENTRO EXTRA FRESCO COM COLORAÇÃO VERDE ESCURO 
SEPARADO EM MAÇOS PADRONIZADOS, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ. 

PCT 50 IN NATURA R$ 4,00 R$ 200,00 

72 

COLORAU _ O COLORÍFICO DEVE SER CONSTITUÍDO DE 
MATÉRIA PRIMA DE BOA QUALIDADE E APRESENTAR 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. 

KG. 10 CONQUISTA R$ 13,36 R$ 133,60 

73 
COMINHO, CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, 
MATÉRIA-PRIMA COMINHO, ASPECTO FÍSICO PÓ. 

KG 10 CONQUISTA R$ 21,01 R$ 210,10 

74 
COXA E SOBRE COXA DE FRANGO CONGELADA, NÃO 
TEMPERADO, DE BOA QUALIDADE EM PACOTES ENTRE 1 KG A 
2 KG. 

KG 250 FRANCAP R$ 12,00 R$ 3.000,00 

75 CREME CHANTILLY, CAIXA 1 LT CX 2 AMAELIA R$ 21,16 R$ 42,32 

76 

CREME DE LEITE 200 GR: EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200G, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. CAIXA C/ 
24 UNIDADES. 

CX 20 DAMARE R$ 90,00 R$ 1.800,00 

77 
DOCE DE BANANA- TIPO ATUM. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES 

PCT 2 DUÇU R$ 20,81 R$ 41,62 

78 DOCE DE LEITE, POTE DE 400G UNI 2 TRIANGULO R$ 7,00 R$ 14,00 

79 EMULSIFICANTE E ESTABILIZANTE NEUTRO, POTE 200GM UND 2 EMUSTAB R$ 8,00 R$ 16,00 

80 
ERVILHA, REIDRATADAS, EM CONSERVA. EMBALAGEM COM 
200 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE ALIDADE, PESO LIQUIDO. 

UND 25 ODERISH R$ 3,80 R$ 95,00 

81 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO, CONTENDO: TOMATE, 
AÇÚCAR E SAL, SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA COM 
FECHAMENTO HERMÉTICO DE 340 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CX 30 JULIETA R$ 51,02 R$ 1.530,60 

82 

FARINHA DE MANDIOCA CRUA TIPO 1, GRUPO SECA, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE BRANCA, OBTIDO DAS RAÍZES DE 
MANDIOCA SADIAS, DEVIDAMENTE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 01 KG. 

KG 150 BELLABONO R$ 4,80 R$ 720,00 

83 

FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDA (FLOCOS) - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; PARA PREPARO DE CUSCUZ, BOLOS E MINGAUS; 
100% NATURAL E SEM SAL. FARDO COM 30 UNIDADES DE 500G 
CADA. 

FD 100 VITAMILHO R$ 34,79 R$ 3.479,00 

84 FARINHA DE ROSCA, EMBALAGEM COM 500G. UND 50 CUCO R$ 6,00 R$ 300,00 

85 
FARINHA DE TAPIOCA, CLASSE GRANULADA, TIPO 1. PACOTE 
DE 1 KG. 

KG 30 DULAR R$ 7,44 R$ 223,20 

86 

FARINHA DE TRIGO _ ESPECIAL COM FERMENTO, EMBALADA 
EM SACOS TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS E 
RESISTENTES, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO 
LÍQUIDO. PACOTE DE 01 KG. 

KG 100 BUNGE R$ 6,00 R$ 600,00 

87 
FARINHA DE TRIGO _ ESPECIAL SEM FERMENTO, EMBALADA 
EM SACOS TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS E 
RESISTENTES, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

KG 100 BUNGE R$ 5,00 R$ 500,00 
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PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO 
LÍQUIDO. PACOTE DE 01 KG. 

88 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1: CARIOQUINHA, IN NATURA, 
NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, CLARO, LISO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, 
SECOS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1,0KG. 

KG 250 DA PATROA R$ 5,80 R$ 1.450,00 

89 

FEIJÃO FRADINHO, CARIOQUINHA, IN NATURA, NOVO, GRÃOS 
INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, CLARO, LISO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, 
FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, SECOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1,0KG. 

KG 250 VALE BAHIA R$ 7,00 R$ 1.750,00 

90 

FEIJÃO PRETO TIPO 1: CARIOQUINHA, IN NATURA, NOVO, 
GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, CLARO, LISO, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, 
FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, SECOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1,0KG. 

KG 200 VALE BAHIA R$ 8,00 R$ 1.600,00 

91 
FERMENTO BIOLÓGICO GRANULADO SECO. EMBALAGEM 10 G 
GRAMAS.  

PC 5 DONA BENTA R$ 1,50 R$ 7,50 

92 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ. EMBALAGEM 100 GRAMAS. UND 10 DONA BENTA R$ 4,00 R$ 40,00 

93 

FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA, LIMPO, SEM COURO OU 
ESCAMAS, SEM ESPINHA, FATIADOS EM BIFES DE 100G EM 
MÉDIA, CONGELADOS A ( -12°C ), ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ 
SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM EM PACOTE DE 2 KG. 

KG 25 PEIXE VIVO R$ 29,00 R$ 725,00 

94 FLOCOS DE ARROZ PCT 500G PC 15 URBANO R$ 4,50 R$ 67,50 

95 

FOLHA, DE LOURO, SECA. EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 04 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL 
DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

PCT 10 CONQUISTA R$ 1,00 R$ 10,00 

96 
FRANGO: CONGELADO, EMBALADO EM SACOS PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

KG 350 FRANCAP R$ 10,90 R$ 3.815,00 

97 

FUBÁ DE MILHO, PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÃO 
DE MILHO, DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITOS. EMBALAGEM DE 500G FARDO COM 
30 UNIDADES. 

FAR 100 BAHIA R$ 80,00 R$ 8.000,00 

98 
GELATINA EM PÓ, COM POLPA DE FRUTA, SABORES 
DIVERSOS, CORANTE NATURAL, FONTE DE VITAMINAS E 
MINERAIS. EMBALAGEM DE 30 GRAMAS. 

UND 100 SOL R$ 2,00 R$ 200,00 

99 

GOIABA DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 100 PALMEIRON R$ 7,38 R$ 738,00 

100 

GOIABADA PASTOSA PRODUTO RESULTANTE DO 
PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS DA 
GOIABA, COM AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1 KG, 

KG 50 TAMBAU R$ 13,00 R$ 650,00 

101 

HORTELÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

PCT 15 IN NATURA R$ 4,00 R$ 60,00 

102 

INHAME DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA E SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 30 IN NATURA R$ 4,00 R$ 120,00 

103 

IOGURTE DE FRUTAS, LEITE PASTEURIZADO SEMIDESNATADO 
E/OU LEITE PASTEURIZADO RECONSTITUÍDO 
SEMIDESNATADO, AÇÚCAR, PREPARADO DE DIVERSOS 
SABORES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

LT 100 
NATURAL 

GURT 
R$ 11,00 R$ 1.100,00 

104 

IOGURTE, NATURAL, RICO EM NUTRIENTES, SABORES 
VARIADOS. EMBALAGEM DE 1 LITRO, COM INDICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

LT 100 
NATURAL 

GURT 
R$ 11,00 R$ 1.100,00 
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105 
KIWI MADURO, FRUTOS NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORMES, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

KG 30 IN NATURA R$ 11,00 R$ 330,00 

106 

LARANJA PERA IN NATURA EXTRA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE 
GENUÍNA E SÃ, FRESCA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO, SEM APRESENTAR AVARIAS 
DE CASCA. 

KG 30 IN NATURA R$ 5,47 R$ 164,10 

107 
LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM DE 395G,CAIXA COM 27 
UNIDADES. 

CX 2 MARAJOARA R$ 165,00 R$ 330,00 

108 
LEITE DE COCO GARRAFA DE VIDRO. GARRAFA DE VIDRO COM 
500 ML. 

UND 10 MENINA R$ 3,00 R$ 30,00 

109 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - COM BAIXO TEOR DE 
GORDURA E CALORIAS, ADICIONADO DE VITAMINAS A E D; 
EMBALAGEM DE 200GR. FARDO C/50 UNIDADES 

FAR 10 CAMPONESA R$ 390,00 R$ 3.900,00 

110 LEITE INTEGRAL EM SAQUINHOS DE 1 LITRO LIT 150 VITORIA R$ 6,00 R$ 900,00 

111 
LIMÃO IN NATURA EXTRA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA 
E SÃ, FRESCA, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. 

KG 20 IN NATURA R$ 4,00 R$ 80,00 

112 
LINGUIÇA CALABRESA EMBALAGEM DE 1KG VALIDADE MÍNIMA 
DE DE 3 MESES E DATA DE EMBALAGEM NO MAXIMO N15 DIAS 

KG 150 AVINOR R$ 20,00 R$ 3.000,00 

113 LINGUIÇA CALABRESA, DEFUMADA , FINA - TIPO JOSEFINA KG. 10 NATURAVES R$ 25,00 R$ 250,00 

114 
LINGUIÇA DEFUMADA TIPO CALABRESA; EMBALAGEM 5 KG A 
VÁCUO, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES. 

PCT 50 NATURAVES R$ 55,00 R$ 2.750,00 

115 

MAÇÃ - DE PRIMEIRA QUALIDADE; PESO MÉDIO 150G; CASCA 
LISA INTEGRA, LIVRE DE FUNGOS; CONSISTÊNCIA FIRME; 
EMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO, PROTEGIDA CONTRA 
IMPACTOS, CONTENDO DIZERES DE ROTULAGEM, PRAZO DE 
VALIDADE 

CX 20 IN NATURA R$ 160,00 R$ 3.200,00 

116 
MACARRÃO ESPAGUETE - EMBALAGEM COM 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; PASTEURIZADO. FARDO COM 20 
UNIDADES 

FAR 50 SARLONE R$ 70,00 R$ 3.500,00 

117 MACARRÃO PARA LASANHA, PACOTE 500 GRAMAS. PCT 20 SARLONE R$ 10,13 R$ 202,60 

118 

MACARRÃO PARAFUSO - EMBALAGEM COM 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; PASTEURIZADO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE.. 

PCT 150 SARLONE R$ 4,00 R$ 600,00 

119 

MAIONESE, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 250 G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL 
DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

UND 50 JULIETA R$ 4,49 R$ 224,50 

120 

MAMÃO FORMOSA IN NATURA EXTRA, APRESENTANDO 
MATURAÇÃO MÉDIA (DE VEZ), POLPA FIRME AO TOQUE, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE 
GENUÍNA E SÃ, FRESCA, SEM APRESENTAR AVARIAS DE 
CASCA. 

UND 50 IN NATURA R$ 4,00 R$ 200,00 

121 

MANGA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO E, CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 50 IN NATURA R$ 5,00 R$ 250,00 

122 

MANTEIGA COMUM COM SAL - DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
EMBALAGENS COM 500G, COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
CAIXA COM 12 UNID. 

CX 50 VITORIA R$ 265,00 R$ 13.250,00 

123 

MARACUJÁ DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

PCT 50 IN NATURA R$ 3,00 R$ 150,00 

124 

MARGARINA COM SAL, A BASE DE: ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS 
E HIDROGENADOS / ÁGUA / SAL / LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO 
/ VIT. A (15 000 UI/KG) / BETA CAROTENO, AROMA DE MANTEIGA 
IDÊNTICO AO NATURAL / CORANTE NATURAL DE URUCUM / 
CÚRCUMA, EMBALADO EM POTES PLÁSTICOS, FECHADOS, E 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO 
OFICIAL. POTE PLÁSTICO DE 1 KG. 

KG 50 DELINE R$ 14,00 R$ 700,00 
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125 

MELANCIA, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE REDONDA, 
APLICAÇÃO ALIMENTAR. CARACTERÍSTICAS: GRAÚDA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME E INTACTA, PESANDO 
ENTRE 8 A 12KG CADA UNIDADE 

KG 150 IN NATURA R$ 3,00 R$ 450,00 

126 

MELÃO, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE REDONDA E AMARELA, 
APLICAÇÃO ALIMENTAR. CARACTERÍSTICAS: GRAÚDA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 50 IN NATURA R$ 5,00 R$ 250,00 

127 

MILHO DE PIPOCA, DE 500G ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 500G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 150 KIKALDO R$ 4,00 R$ 600,00 

128 

MILHO PARA PREPARO DE CANJICA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 500G, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. FARDO COM 20 PACOTES 

FD 15 BAHIA R$ 2,70 R$ 40,50 

129 
MILHO VERDE - EM CONSERVA; COM PESO LIQUIDO DRENADO 
DE 200G. CAIXA C/ 20 UNIDADES 

CX 5 ODERISH R$ 65,00 R$ 325,00 

130 

MILHO VERDE EM ESPIGA DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

UND 150 IN NATURA R$ 1,20 R$ 180,00 

131 

MINGAU DE FARINHA LÁCTEA - EMBALAGEM DE 400G, 
ACONDICIONADA EM CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE SEM UMIDADE, SEM 
IMPUREZAS, SEM MOFO, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

CX 10 MARATA R$ 120,00 R$ 1.200,00 

132 
MINGAU TRADICIONAL, SEM GLÚTEM, FONTE VITAMINAS (A, 
B1, B3, B6, B12, C E ÁCIDO FÓLICO), FERRO E ZINCO, 
EMBALAGEM 200 GRAMAS. 

UN 20 NESTLE R$ 5,50 R$ 110,00 

133 

MISTURA PREPARADA PARA DE BOLO SABORES DIVERSOS. 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, FÉCULA DE MANDIOCA, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, FÉCULA . CAIXA C/ 12 UNIDADES 

CX 50 APTI R$ 48,00 R$ 2.400,00 

134 

MOLHO DE TOMATE - CONCENTRADO, ISENTOS DE PELES E 
SEMENTES, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE FOLHA DE 
FLANDRES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO, COM TAMPA À VÁCUO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, PESO APROXIMADO 340G, CAIXA COM 
24 UNIDADES 

CX 30 JULIETA R$ 38,00 R$ 1.140,00 

135 MORANGO BANDEIJA 200G. CAIXA C/4 BANDEJAS Cx 5 IN NATURA R$ 25,00 R$ 125,00 

136 

MORTADELA 1ª QUALIDADE, A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE 
SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. 

KG 100 FRIATO R$ 8,50 R$ 850,00 

137 
ÓLEO DE SOJA - DE PRIMEIRA QUALIDADE. 100% NATURAL; 
COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO; PESO LIQUIDO 900ML. 

UNI 150 LIZA R$ 8,99 R$ 1.348,50 

138 
ORELHA DE PORCO SALGADA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, COM ROTULO DE DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO. 

KG 5 BELO BOI R$ 5,00 R$ 25,00 

139 

OVOS DE GALINHA VERMELHO, CLASSE A, TIPO 3 GRANDE. 
PRODUTO FRESCO DE AVE GALINÁCEA, TIPO GRANDE, 
ÍNTEGRO, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, COR, ODOR OU 
SABOR ANORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 30 UNIDADES. 

CT 200 NATURAVES R$ 18,00 R$ 3.600,00 

140 PAÇOCA ROLHA,1.000 G (DOCE) UND 5 PAÇOQUITA R$ 28,00 R$ 140,00 

141 PACOTE DE BALA, DIVERSAS COM 600G PCT 5 PAÇOQUITA R$ 10,85 R$ 54,25 

142 

PANETONE, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, COM GLÚTEN. 
EMBALAGEM: COM NO MÍNIMO 250 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.  

UND 15 BAIANINHO R$ 6,00 R$ 90,00 

143 
PANETONE, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, COM GLÚTEN. 
EMBALAGEM: COM NO MÍNIMO 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

UND 15 BAIANINHO R$ 8,00 R$ 120,00 
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PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

144 
PÃO DE FORMA INTEGRAL, PACOTE COM 450G, FATIADO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 50 BAIANINHO R$ 6,08 R$ 304,00 

145 
PÃO DE FORMA TRADICIONAL, PACOTE COM 450G, FATIADO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 50 BAIANINHO R$ 7,00 R$ 350,00 

146 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL, SEM GLÚTEN , PACOTE COM 
200 GRAMAS. FATIADO, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

PCT 30 BAIANINHO R$ 7,00 R$ 210,00 

147 

PÃO DE LEITE 50 GR- COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO, ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. 

UND 300 PANILAC R$ 0,75 R$ 225,00 

148 

PÃO FRANCÊS 50 GR - EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND 300 PANILAC R$ 0,75 R$ 225,00 

149 PÉ DE MOLEQUE, EMBALAGEM COM 1KG UNI 5 CROCANTE R$ 23,49 R$ 117,45 

150 
PÉ DE PORCO SALGADO. CARNE PORCO IN NATURA , TIPO PÉ, 
APRESENTAÇÃO SALGADO. 

KG 5 BELO BOI R$ 7,50 R$ 37,50 

151 
PEITO DE FRANGO, CONGELADO, NÃO TEMPERADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALADO EM PACOTES DE 1 KG A 2 
KG. 

KG 150 FRANCAP R$ 16,50 R$ 2.475,00 

152 

PEIXE, TIPO CORVINA, INTEIROS, PESANDO ENTRE 1KG E 1,5 
KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS. 

KG 30 PEIXE VIVO R$ 21,00 R$ 630,00 

153 

PERA DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 30 IN NATURA R$ 5,00 R$ 150,00 

154 
PIMENTÃO VERDE- DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIVRE DE 
FUNGOS; COR VERDE ESCURO CONSISTÊNCIA FIRME; - 
ÍNTEGROS; TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE. 

KG 30 IN NATURA R$ 5,00 R$ 150,00 

155 PIPOCA DOCE 50G, FARDO COM 50 UNIDADES FD 5 PLINC R$ 98,93 R$ 494,65 

156 
PIRULITO , TRADICIONAL SABORES VARIADOS PACOTES COM 
50 UNIDADES 

PCT 5 DOLITO R$ 15,83 R$ 79,15 

157 

POLPA DE FRUTA VARIADAS: GOIABA, ACEROLA, CAJÁ, CAJÚ, 
UVA, MANGA, ABACAXI) _ SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE 1 KG DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. 

KG 40 GUTTI R$ 7,00 R$ 280,00 

158 

PRESUNTO, SEM CAPA DE GORDURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS. 

KG 40 PIF PAF R$ 22,00 R$ 880,00 

159 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, OBTIDA POR 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE 
FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. PACOTE DE 
800 GR. 

PCT 20 SORA R$ 11,00 R$ 220,00 

160 

QUEIJO MUSSARELA - 1ª QUALIDADE, A EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVE SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. FATIADO EM LÂMINAS DE 30G. 

KG 10 VITORIA R$ 53,73 R$ 537,30 

161 

QUEIJO PARMESÃO RALADO, EMBALAGEM CONTENDO 50G, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E MARCA DO 
FABRICANTE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

UND 20 DA VACA R$ 4,50 R$ 90,00 
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162 

QUEIJO PARMESSÃO- 1ª QUALIDADE, A EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVE SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO , LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

KG. 3 DA VACA R$ 75,00 R$ 225,00 

163 

RABO PORCO SALGADO (CORTADO E CONGELADO), COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE 
SUJIDADES, LARVAS E PARASITAS, EMBALADO RÓTULO 
CONTENDO DATA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E PESO. 

KG 3 BELO BOI R$ 15,00 R$ 45,00 

164 REFRIGERANTE, 2L. FARDO COM 6 UNIDADES. FAR 30 INDAIA R$ 35,00 R$ 1.050,00 

165 
SABORIZANTE EM PÓ PARA SORVETES E PICOLÉS GELADOS E 
COMESTÍVEIS * VÁRIOS SABORES, POTE 100G 

POT 5 APTI R$ 4,00 R$ 20,00 

166 SAL MARINHO IODADO, FINO, PACOTE DE 1 KG. KG 15 SOUTO R$ 2,00 R$ 30,00 

167 

SALGADINHO , PREPARADO COM FARINHA DE MILHO, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO VEGETAL 
DE SOJA. SABORES DIVERSOS. FARDO COM 50 UNIDADES, 
CADA UNIDADE CONTENDO 12 GRAMAS. 

FD 20 PLINC R$ 21,84 R$ 436,80 

168 
SALSICHA PURA DE FRANGO, PARA CACHORRO QUENTE, NÃO 
CONGELADA, EMBALADA A VÁCUO, EMBALAGEM DE 2,5 KG. 

KG 150 FRIATO R$ 9,00 R$ 1.350,00 

169 
SARDINHA EM LATA PESCADO EM CONSERVA, LATA COM 130 
GR. CAIXA COM 50 UNIDADES X 125G. 

CX 10 88 R$ 220,00 R$ 2.200,00 

170 SEQUILHOS KG 10 BAIANINHO R$ 35,00 R$ 350,00 

171 SORVETINA SUPER LIGA SABORES OU NEUTRA, POTE 100G UND 5 APTI R$ 4,72 R$ 23,60 

172 
SUCO DE FRUTA - CONCENTRADO - SABORES DIVERSOS, 
GARRAFA 500 ML, EM CAIXA COM 12 GARRAFAS 

Cx 40 LANÇA R$ 44,50 R$ 1.780,00 

173 
SUCO DE FRUTA - SUCO CONCENTRADO SABORES DIVERSOS, 
GARRAFA DE 1,5 LITROS. FARDO COM 6 UNIDADES. 

FD 40 LANÇA R$ 33,00 R$ 1.320,00 

174 
SUCO DE FRUTA - SUCO PRONTO PARA BEBER, COM 
CONTEÚDO DE 200 ML DIVERSOS SABORES EM CAIXA LONGA 
VIDA. CAIXA C/ 27 UNIDADES DE 200 ML CADA. 

CX 40 MARATA R$ 43,20 R$ 1.728,00 

175 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABORES DIVERSOS. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ. COLORIDO ARTIFICIALMENTE. 
EMBALAGEM DE 500G 

UNI 40 QUALIMAX R$ 6,83 R$ 273,20 

176 SUCO PRONTO EM CAIXA DE 1 LITRO - SABORES DIVERSOS LT 50 DA FRUTA R$ 5,50 R$ 275,00 

177 TEMPERO PRONTO, PCT 200G UNI 10 DELICIA R$ 3,00 R$ 30,00 

178 TOICINHO SALGADO KG 5 BELO BOI R$ 17,00 R$ 85,00 

179 

TOMATE LONGA VIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA E 
SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. 

KG 50 IN NATURA R$ 4,00 R$ 200,00 

180 
TORTA DOCE, DECORADA, COM 01 TIPO DE RECHEIO, MASSA 
DE CHOCOLATE TAMANHO PEQUENA, PARA ATÉ 26 PEDAÇOS 

UND 2 PANILAC R$ 45,00 R$ 90,00 

181 
TORTA DOCE, DECORADA, COM 02 TIPOS DE RECHEIO, MASSA 
BRANCA TAMANHO MÉDIA, PARA ATÉ 50 PEDAÇOS 

UND 2 PANILAC R$ 50,00 R$ 100,00 

182 
TORTA DOCE, DECORADA, COM 02 TIPOS DE RECHEIO, MASSA 
DE CHOCOLATE TAMANHO MÉDIA, PARA ATÉ 50 PEDAÇOS 

UND 2 PANILAC R$ 50,00 R$ 100,00 

183 
TORTA DOCE, DECORADA, COM 02 TIPOS DE RECHEIOS, 
MASSA DE CHOCOLATE TAMANHO GRANDE, QUE ATENDA 80 
PESSOAS 

UND 2 PANILAC R$ 50,00 R$ 100,00 

184 

TRIGO PARA KIBE EMBALAGEM DE 500G. 1ª QUALIDADE. 
PRODUTO OBTIDO DO GRÃO DE TRIGO SÃO E LIMPO ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 

UND 30 CUCO R$ 7,50 R$ 225,00 

185 

UVA NACIONAL - DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 30 IN NATURA R$ 19,00 R$ 570,00 

186 

VINAGRE, ENVASADO EM GARRAFA DE POLIETILENO ATÓXICA 
RESISTENTE TRANSPARENTE, CONTENDO 750 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNI 15 MARATA R$ 3,00 R$ 45,00 

187 
WAFER CROCANTE RECHEADO E COBERTO CHOCOLATE AO 
LEITE, PACOTE COM 20 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PESO TOTAL 126G. 

PCT 10 BAUDUCO R$ 40,00 R$ 400,00 

 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
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contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
 

Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social de Itambé  Projeto: 2061 – 
Benefícios Eventuais Elemento de Despesa: 33.90.32.00 – Material de Distribuição 
Gratuita Fonte de recurso: 166500000 - Transferências de Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, 
bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das contribuições sociais através da 
apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 
QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
da referida assinatura, conforme a Lei nº 14.133/21; 
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 
à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, 
objeto deste contrato.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 14.133/21.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos serviços 
objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na 
aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito às 
sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 
pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por cento) 
do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já tenham sido 
aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante por 
prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente a 
tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua 
comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada sujeito à 
multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do primeiro dia 
subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de 
até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega 
dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 14.133/21;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir 
a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 
a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 
consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens 
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de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   

c) Pagamento do custo de desmobilização;  
8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A Gestão dos serviços do presente contrato será o senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do 
Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta 
prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será o senhor: Alan Lima Pires, 
portador do CPF sob o 047.890.095-30, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________________________________ 
GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 41.511.926/0001-29,  
GREICE KELLY RAMOS DOS ANJOS 

CPF:052.755.235-64 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________  Nome: ______________________________ 
CPF:        CPF: 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  13 | 13 

 

de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   

c) Pagamento do custo de desmobilização;  
8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A Gestão dos serviços do presente contrato será o senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do 
Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta 
prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será o senhor: Alan Lima Pires, 
portador do CPF sob o 047.890.095-30, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________________________________ 
GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 41.511.926/0001-29,  
GREICE KELLY RAMOS DOS ANJOS 

CPF:052.755.235-64 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________  Nome: ______________________________ 
CPF:        CPF: 
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5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0277/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ - BA E A EMPRESA: 
MONTE SINAI CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME, NA FORMA ABAIXO: 

 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 

45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido Rocha 

Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 

domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – 

BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a 

CONTRATANTE, e do outro lado, a MONTE SINAI CONSTRUÇÕES LTDA-

ME, inscrita no CNPJ sob o N°  06.114.316/0001-90, localizada na Avenida 

Cinquentenário, nº 1016, Ed. Flávio Center, 5º Andar, Sala 504 - Centro, CEP 

45.600-006, Itabuna – BA, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo senhor: Marthan de Gaulle Silva Dutra, portador da 

Carteira de Identidade Nº 416410782 SSP BA, e Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o Nº 469.007.645-68, residente e domiciliado na 

Avenida Nações Unidas, 486, 20º andar, apto 2.001, Centro, Itabuna, Bahia, 

doravante denominada CONTRATADO, estabelecem o presente TERMO 

ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 

legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Aditivo de prazo e metafísica do contrato 0277/2022 da empresa especializada 

para prestação de serviços de pavimentação de piso intertravado com 

drenagem superficial para ruas na sede, no Bairro Felipe Achy (Rua Antônio 

Sena; Rua Manoel Menezes, Rua José Casales; Rua Capitão Veloso; Rua 

Amazonas; Rua Periquito; Rua São Paulo; Rua Ceará; Travessa Ceará; Rua 

Domício Teixeira; Rua Panorama), localizadas no Município de Itambé-Ba. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE 

EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O contrato original que tem vigência até o dia 08 de fevereiro de 2025, tem 

sua vigência prorrogada até o dia 07 de junho de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas 

partes e testemunhas abaixo. 

 

Itambé-BA, 05 de fevereiro de 2025. 

 
__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
MONTE SINAI CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

Marthan de Gaulle Silva Dutra 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:__________________________ Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº ______________________ CPF/MF nº __________________ 
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